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Gafisa Propriedades – Incorporação, Administração, Consultoria e 
Gestão de Ativos Imobiliários S.A.

CNPJ/ME nº 08.168.657/0001-74 – NIRE 35.300.415.167
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de março de 2021

1. Data, Hora e Local: Em 22/03/2021, às 9 horas, na sede social da Gafisa Propriedades – Incorpora-
ção, Administração, Consultoria e Gestão de Ativos Imobiliários S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), 
localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 3º andar, Conjunto 32, Bloco 2, CEP 
04543-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocacão e Presença: Presente a 
totalidade dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assina-
turas constantes do Livro de Presença de Acionistas, ficando dispensada a convocação, conforme faculta 
o artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15/09/1976, conforme alterada (‘‘Lei das Sociedades por Acões’’). 
3. Mesa: Presidente: André Luis Ackermann; e Secretário: José Luiz Mendes Ramos Júnior.4. Ordem do 
Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre: (i) a autorização para realização, pela Companhia, da sua 
primeira emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com 
garantia adicional fidejussória, em duas séries, no valor total de R$165.000.000,00 (“Emissão” e 
“Debêntures”, respectivamente), para distribuição privada, sem qualquer esforço de venda perante 
investidores, por meio da celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real Com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Duas Séries, Para Colocação Privada, da Gafisa Propriedades – Incorporação, Adminis-
tração, Consultoria e Gestão de Ativos Imobiliários S.A. “a ser celebrada entre a Companhia, a Isec 
Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 08.769.451/0001-08, na qualidade de debenturista 
(“Debenturista” ou “Securitizadora”), e GAFISA S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 01.545.826/0001-07 
(“Fiadora”), na qualidade de fiadora (“Escritura de Emissão”), que serão oportunamente utilizadas em 
operação de securitização; (ii) a outorga, pela Companhia, de alienação fiduciária de 100% das cotas 
de emissão do Oita Fundo de Investimento Multimercado (“FIM”) e de sua titularidade, a ser regulada 
nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Cotas – FIM (conforme definido abaixo), a fim de 
garantir as obrigações assumidas pela Companhia no âmbito da Emissão; (iii) autorizar a prática de 
todos e quaisquer atos e a assinatura, pelos representantes da Companhia, dos Documentos da Opera-
ção (conforme será definido na Escritura de Emissão) aplicáveis e quaisquer outros instrumentos, 
documentos, procurações, notificações, autorizações e eventuais aditamentos relacionados à Emissão, 
relativos às obrigações dos referidos documentos e/ou que venham, eventualmente, a ser necessários 
para sua completa eficácia, incluindo os instrumentos necessários para a contratação de quaisquer 
prestadores de serviços e a assinatura do Contrato de Distribuição (conforme será definido na Escritura 
de Emissão), gozando de plena liberdade para contrair as obrigações a tanto necessárias e ratificando 
todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia até a presente data; (iv) autorizar a Diretoria da 
Companhia a praticar todos e quaisquer atos necessários para formalização do disposto nos itens (i) e 
(ii) acima, inclusive a contratação dos prestadores de serviços necessários para consecução do delibe-
rado; e (v) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela Diretoria da Companhia ou por seus 
procuradores, para a realização da Emissão e a constituição da garantia deliberada no item (ii) acima. 
5. Deliberações: Após discussão a respeito das matérias constantes da Ordem do Dia, a unanimidade 
dos acionistas da Companhia aprova, sem quaisquer ressalvas, reservas e/ou oposições, as seguintes 
deliberações: (i) A autorização para realização, pela Companhia, da sua 1ª emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, 
em duas séries, de forma privada, sem qualquer esforço de venda perante investidores, no valor total 
de até R$165.000.000,00, nos termos do artigo 59, da Lei das Sociedades por Ações, e suas alterações, 
nos termos a serem estabelecidos na Escritura de Emissão, conforme as características abaixo relacio-
nadas: (a) Número da Emissão: A Emissão constitui a 1ª emissão privada de Debêntures da Companhia; 
(b) Data de Emissão: 22/03/2021 (“Data de Emissão’’); (c) Valor Total da Emissão: O valor total da 
Emissão é de R$165.000.000,00, na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”), sendo (i) 
R$82.500.000,00, em relação às Debêntures Primeira Série (conforme definido abaixo); e (ii) 
R$82.500.000,00, em relação às Debêntures Segunda Série (conforme definido abaixo); (d) Séries: A 
Emissão será realizada em 2 séries, sendo que as debêntures objeto da Emissão distribuídas no âmbito 
da 1ª série são doravante denominadas “Debêntures Primeira Série” e as debêntures objeto da Emissão 
distribuídas no âmbito da 2ª série são doravante denominadas “Debêntures Segunda Série”; (e) Quan-
tidade de Debêntures: Serão emitidas 165.000 Debêntures; sendo (i) 82.500, em relação às Debên-
tures Primeira Série; e (ii) 82.500, em relação às Debêntures Segunda Série; (f) Vinculação à Emissão 
de CRI: A partir da primeira Data de Integralização (conforme será definido na Escritura de Emissão), as 
Debêntures Primeira Série serão vinculadas à 229ª Série da 4ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Debenturista (“CRI 229ª Série”) e as Debêntures Segunda Série serão vinculadas à 230ª 
Série da 4ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Debenturista (CRI 230ª Série” e, em 
conjunto com o CRI 229ª Série, “CRI”), sendo certo que os CRI serão objeto de oferta pública com 
esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da CVM 476 e dos Termos de Securitização 
(conforme será definido na Escritura de Emissão). Após a subscrição e integralização das Debêntures 
pela Debenturista, a Debenturista será a única titular das Debêntures, passando a ser credora de todas 
as obrigações pecuniárias, principais e acessórias, devidas pela Emissora no âmbito das Debêntures, 
bem como todos e quaisquer encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, 
honorários e demais encargos contratuais e legais previstos ou decorrentes da Escritura de Emissão, 
as quais representam créditos considerados imobiliários por destinação, nos termos da legislação e 
regulamentação aplicável (“Créditos Imobiliários”). A Securitizadora emitirá 2 cédulas de crédito imobi-
liário para representar os Créditos Imobiliários, sendo (i) 1 cédula de crédito imobiliário para represen-
tar os Créditos Imobiliários referentes às Debêntures Primeira Série (“CCI 1ª Série”) a ser vinculada aos 
CRI 229ª Série por meio do Termo de Securitização da 229ª Série; e (ii) 1 cédula de crédito imobiliário 
para representar os Créditos Imobiliários referentes às Debêntures Segunda Série (“CCI 2ª Série” e, 
quando em conjunto com a CCI 1ª Série, as “CCI”) a ser vinculada aos CRI 230ª Série por meio do Termo 
de Securitização da 230ª Série, por meio do “Instrumento Particular de Emissão de Cédulas de Crédito 
Imobiliário Integral sem Garantia Real Imobiliária sob a Forma Escritural” a ser celebrado entre a 
Debenturista e a instituição custodiante (“Escritura de Emissão de CCI”). A Emissora tem ciência e 
concorda que, uma vez ocorrida a subscrição das Debêntures pela Securitizadora, em razão dos regimes 
fiduciários a serem instituídos pela Securitizadora, na forma dos artigos 9º e 16 da Lei 9.514, todos e 
quaisquer recursos devidos à Securitizadora, em decorrência de sua titularidade das Debêntures, 
estarão expressamente vinculados aos pagamentos a serem realizados aos titulares dos CRI e não 
estarão sujeitos a qualquer tipo de compensação com obrigações da Debenturista; (g) Prazo e Data de 
Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures, 
do Resgate Antecipado Facultativo, do Resgate Antecipado Facultativo em Decorrência da Venda de 
Ativos e/ou do Vencimento Antecipado das Debêntures (conforme definido abaixo), nos termos da 
Escritura de Emissão, as Debêntures terão vencimento no prazo de 2.551 dias contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 16/03/2028 (“Data de Vencimento”); (h) Valor Nominal Unitário: 
As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitá-
rio”); (i) Forma e Conversibilidade: As Debêntures serão da forma nominativa, escritural, sem a 
emissão de cautelas ou de certificados, e não serão conversíveis em ações; (j) Espécie: As Debêntures 
serão da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, nos termos abaixo; (k) Garan-
tias Reais: Em garantia do integral, fiel e pontual pagamento e/ou cumprimento (i) de todas as obriga-
ções principais, acessórias e moratórias, presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, 
inclusive decorrentes dos juros, multas, penalidades e indenizações relativas às Debêntures, bem como 
das demais obrigações assumidas pela Emissora perante a Debenturista no âmbito da Escritura de 
Emissão e nos demais Documentos da Operação (conforme será definido na Escritura de Emissão), 
conforme o caso, em especial, mas sem se limitar, ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, à Atualização Monetária, à Remuneração (conforme definido abaixo), ao Valor 
do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, ao Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo, ao 
Valor do Resgate Antecipado Facultativo em Decorrência da Venda de Ativos e aos Encargos Moratórios 
(conforme serão definidos abaixo); e (ii) de todos os custos e despesas incorridos e a serem incorridos 
em relação aos CRI, inclusive, mas não exclusivamente, para fins de cobrança dos créditos imobiliários 
oriundos das Debêntures e excussão das Garantias. (conforme abaixo definido), incluindo penas con-
vencionais, honorários advocatícios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais, multas e tributos, bem 
como todo e qualquer custo ou despesa incorrido pelo Agente Fiduciário dos CRI (conforme será definido 
na Escritura de Emissão), incluindo suas remunerações e/ou pelos titulares de CRI, inclusive no caso de 
utilização dos Patrimônios Separados (conforme será definido nos Termos de Securitização) para arcar 
com tais custos (em conjunto, as “Obrigações Garantidas”), será constituída em benefício da Debentu-
rista, a alienação fiduciária sobre as cotas de emissão dos Fundos (conforme definido abaixo) e de 
titularidade das respectivas alienantes, conforme aplicável, bem como a cessão fiduciária de todos os 
frutos, rendimentos, direitos, proventos, lucros, distribuições e demais valores recebidos ou a serem 
recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos ou a serem distribuídos relacionados às cotas a que 
faça jus às respectivas alienantes, conforme aplicável (“Rendimentos das Cotas”, “Alienação Fiduciária 
de Cotas” e “Cessão Fiduciária dos Rendimentos das Cotas” respectivamente, sendo a Alienação 
Fiduciária de Cotas e a Cessão Fiduciária dos Rendimentos das Cotas, em conjunto, denominados 
“Garantias Reais”), por meio da assinatura, registro e averbação dos seguintes instrumentos: (i) “Ins-
trumento Particular de Alienação Fiduciária de Cotas, Cessão Fiduciária de Recebíveis e Outras Avenças”, 
celebrado entre a Emissora, na qualidade de alienante, a Debenturista, na qualidade de, credora e o FIM, 
na qualidade de interveniente anuente (“Contrato de Alienação Fiduciária de Cotas – FIM”); (ii) “Instru-
mento Particular de Alienação Fiduciária de Cotas, Cessão Fiduciária de Recebíveis e Outras Avenças”, 
celebrado entre o FIM, na qualidade de alienante, à Debenturista, na qualidade de credora e o Ibiza Fundo 
de Investimento Imobiliário (“FII Ibiza”) e o Pompéia Fundo de Investimento Imobiliário (“FII Pompéia” e, 
em conjunto com o FII Ibiza e o FIM, os “Fundos”), na qualidade de intervenientes anuentes (o “Contrato 
de Alienação Fiduciária de Cotas – FIIs”, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Cotas 
– FIM, os “Contratos de Alienação Fiduciária de Cotas”); (I) Garantia Fidejussória: Em garantia das 
Obrigações Garantidas, a Fiadora presta fiança em favor da Debenturista, obrigando-se como fiadora e 
principal pagadora pelo cumprimento de todos os valores devidos pela Emissora no âmbito da Emissão 
e da Escritura de Emissão, nos termos descritos na Escritura de Emissão (“Fiança” e, em conjunto com 
as Garantias Reais, as “Garantias”); (m) Oferta Facultativa de Resgate Antecipado: A Emissora poderá, 
a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, a partir da primeira Data de Integralização, com 
periodicidade mínima anual, oferta facultativa de resgate antecipado sempre da totalidade das Debên-
tures de ambas as Séries, (não sendo permitido o resgate das Debêntures de apenas uma das Séries) 
(“Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures”), com o consequente cancelamento de tais 
Debêntures, que será endereçada à Debenturista, de acordo com os termos e condições a serem pre-
vistos na Escritura de Emissão; (n) Resgate Antecipado Facultativo: A Emissora poderá, a seu 
exclusivo critério, realizar, a partir de 22/03/2024 (inclusive), o resgate antecipado sempre da totalidade 
das Debêntures de ambas as Séries (não sendo permitido o resgate das Debêntures de apenas uma das 
Séries) (“Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures”), com o consequente cancelamento de tais 
Debêntures, de acordo com os demais termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão. 
O valor do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures será equivalente (a) ao Valor Nominal Unitá-
rio Atualizado ou ao saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, conforme o caso, 
acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização, ou a 
Data de Pagamento da Remuneração (conforme será definido na Escritura de Emissão) imediatamente 
anterior, conforme aplicável, até a data do efetivo resgate; acrescido (b) do Prêmio de Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures (conforme abaixo definido), apurado nos termos da Escritura de Emissão e 
(c) dos Encargos Moratórios, se houver (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures”). O 
prêmio flat a ser pago à Debenturista na hipótese da realização, pela Emissora, do Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures, será calculado de acordo com a data de realização do Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures, conforme tabela a ser disposta da Escritura de Emissão (“Prêmio do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures”); (o) Resgate Antecipado Facultativo em Decorrência da 
Venda de Ativos: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a partir do 6º mês contado da 

Data de Emissão, o resgate antecipado sempre da totalidade das Debêntures de ambas as Séries (não 
sendo permitido o resgate das Debêntures de apenas uma das Séries) (“Resgate Antecipado Facultativo 
em Decorrência da Venda de Ativos”), com o consequente cancelamento de tais Debêntures, de acordo 
com os termos e condições previstos abaixo, exclusivamente (i) no caso de venda da totalidade da 
participação da Emissora no Hotel Fasano Itaim por meio do Fundo Pompéia atualmente detido pela 
Emissora; e, cumulativamente, (ii) caso as Partes não cheguem em um acordo em relação à substitui-
ção da Alienação Fiduciária de Cotas, de acordo com os demais termos e condições a serem previstos 
na Escritura de Emissão. O valor do Resgate Antecipado Facultativo em Decorrência da Venda de Ativos 
será equivalente (i) ao Valor Nominal Unitário Atualizado ou ao saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a 
primeira Data de Integralização, ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme aplicável, até a data do efetivo resgate; acrescido (ii) do Prêmio de Resgate Antecipado 
Facultativo em Decorrência da Venda de Ativos, que será calculado de acordo com a data de realização 
do Resgate Antecipado Facultativo em Decorrência da Venda de Ativos, conforme tabela a ser disposta 
da Escritura de Emissão e (iii) dos Encargos Moratórios, se houver (“Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo em Decorrência da Venda de Ativos”); (p) Amortização Extraordinária Facultativa: As 
Debêntures poderão ser parcialmente amortizadas extraordinariamente por iniciativa da Emissora, 
limitado a 50% do Valor Total da Emissão (Amortização Extraordinária Facultativa) de forma proporcional 
ao saldo devedor das Debêntures de cada uma das séries e deverá abranger, proporcionalmente, todas 
as Debêntures, não sendo permitido a amortização extraordinária das Debêntures de apenas uma das 
séries, a partir do 6º mês contado da data de desembolso dos CRI, exclusivamente (i) no caso de venda 
de até metade da participação da Emissora no Hotel Fasano Itaim (conforme será definido na Escritura 
de Emissão) por meio do FII Pompéia,·isto é, o equivalente a 30% do Hotel Fasano Itaim atualmente 
detido pela Emissora, de forma indireta, no FII Pompéia; e, cumulativamente, (ii) caso as partes não 
cheguem em um acordo em relação à substituição da Alienação Fiduciária de Cotas. O valor a ser pago 
no âmbito da Amortização Extraordinária Facultativa será equivalente ao percentual do Valor Nominal 
Unitário Atualizado ou do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado a ser amortizado, limitado ao 
montante equivalente de até metade do Valor Total da Emissão, acrescido da Remuneração, calculada 
pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização, ou a Data de Pagamento da Remuneração 
(conforme será definido na Escritura de Emissão) imediatamente anterior, conforme aplicável, até a data 
da efetiva amortização, de prêmio flat equivalente a: (i) 0,75% entre o 6º e 12º mês da Data de Emissão 
e (ii) 0,5% a partir do 13º mês da Data de Emissão e de Encargos Moratórios, se houver; (q) Amortiza-
ção Programada das Debêntures: O Valor Nominal Unitário Atualizado (conforme será definido na 
Escritura de Emissão) ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, conforme o caso, 
será amortizado mensalmente nas datas a serem previstas na tabela do Anexo I à Escritura de Emissão, 
sendo o primeiro pagamento devido em 16/04/2021 e o último na respectiva Data de Vencimento, 
ressalvadas as hipóteses de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures (conforme será 
definido na Escritura de Emissão), Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, Resgate Antecipado 
Facultativo em Decorrência da Venda, de Ativos, Amortização Extraordinária Facultativa e/ou Vencimento 
Antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, calculado nos termos da fórmula a ser 
disposta na Escritura de Emissão, cujo resultado será apurado pela Debenturista; (r) Atualização 
Monetária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o 
caso, será atualizado mensalmente a partir da primeira Data de Integralização, pela variação acumulada 
do IPCA, divulgado mensalmente pelo IBGE, calculada de forma pro rata temporis por Dias·Úteis até a 
liquidação integral das Debêntures, conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão (“Atuali-
zação Monetária”), sendo o produto da atualização incorporado automaticamente ao Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável; (s) Remuneração: A 
partir da primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures ou 
saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures incidirão juros remuneratórios prefixados 
correspondentes a 6,25% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Remuneração”); (t) Pagamento da Remune-
ração das Debêntures: Os valores relativos à Remuneração das Debêntures serão pagos mensalmente 
até a respectiva Data de Vencimento (inclusive), nas datas a serem previstas na tabela constante do 
Anexo I da Escritura de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 16/04/2021 e o último, na 
respectiva Data de Vencimento, ressalvadas as hipóteses de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado 
das Debêntures, do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, do Resgate Antecipado Facultativo 
em Decorrência da Venda de Ativos, da Amortização Extraordinária Facultativa e/ou do Vencimento 
Antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão. A Remuneração será calculada sob o 
regime de capitalização composta de forma pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira 
Data de Integralização das Debêntures ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, de acordo com a fórmula prevista na 
Escritura de Emissão; (u) Forma de Subscrição e Integralização das Debêntures: As Debêntures 
serão subscritas pela Securitizadora mediante assinatura no Boletim de Subscrição. As Debêntures serão 
integralizadas à vista pela Securitizadora, em moeda corrente nacional, em uma ou mais datas, por meio 
de Transferência Eletrônica Disponível – TED ou outra forma de transferência eletrônica de recursos 
financeiros, na Conta de Livre Movimentação (conforme será definido na Escritura de Emissão), obser-
vadas as disposições referentes à disponibilização dos recursos, em especial as relativas às retenções 
para fins de composição dos Fundos de Reserva e/ou dos Fundos de Despesas (conforme serão defini-
dos na Escritura de Emissão). As transferências aqui descritas deverão ser realizadas: (i) desde que 
tenha ocorrido o cumprimento da totalidade das Condições Precedentes (conforme será estabelecido 
na Escritura de Emissão) e (ii) nas mesmas datas em que ocorrerem as integralizações dos CRI, desde 
que tais integralizações dos CRI ocorram até as 14 horas. Na hipótese de este horário ser ultrapassado, 
os recursos da integralização das Debêntures serão transferidos para a Emissora até o primeiro Dia Útil 
subsequente, sem a incidência de juros ou multa; (v) Preço de Integralização: O preço de integraliza-
ção das Debêntures corresponderá ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, se a integralização 
ocorrer em uma única data. Após a primeira Data de Integralização, o Preço de Integralização (conforme 
será definido na Escritura de Emissão) corresponderá ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debên-
tures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização 
ou Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, até a efetiva Data de Integralização 
das Debêntures; (w) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob 
a forma nominativa, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, 
a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Escritu-
rador; (x) Local de Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão serão efetuados pela Emissora 
mediante depósito eletrônico nas Contas Centralizadoras (conforme será definido na Escritura de 
Emissão), necessariamente até as 16h00min (inclusive) do respectivo dia do pagamento; (y) Prorroga-
ção dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer 
obrigação relativa às Debêntures, pela Emissora, até o primeiro Dia Útil subsequente, se a data de 
vencimento da respectiva obrigação coincidir com dia que não seja Dia Útil para fins de pagamentos, 
sem quaisquer acréscimos aos valores a serem pagos; (z) Multa e Juros Moratórios: Sem prejuízo do 
pagamento da Atualização Monetária e da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de 
qualquer quantia devida a qualquer das partes nos termos da Escritura de Emissão; os débitos em atraso 
vencidos e não pagos pela Parte inadimplente, induindo valor de principal e juros remuneratórios ficarão, 
desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e não compensa-
tória, de 2% sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros moratórios não compensatórios à razão de 1% 
ao mês calculados pro rata die (“Encargos Moratórios”); (aa) Vencimento Antecipado Automático: 
Mediante a ocorrência de qualquer uma das hipóteses descritas a seguir (“Eventos de Vencimento 
Antecipado Automático”), observados os eventuais prazos de cura, quando aplicáveis, todas as obriga-
ções constantes na Escritura de Emissão serão declaradas antecipadamente vencidas, independentemente 
de aviso, interpelação ou notificação extrajudicial, ou mesmo de assembleia geral de debenturista ou 
de assembleia geral de titulares dos CRI, pelo que se exigirá da Emissora e da Fiadora, conforme o caso, 
o pagamento integral, com relação a todas as Debêntures, do Valor Devido Antecipadamente (conforme 
será definido na Escritura de Emissão): (i) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação 
pecuniária relacionada às Debêntures, na respectiva data de pagamento estabelecida a ser estabelecida 
na Escritura de Emissão, não sanado no prazo de 2 Dias Úteis, contado da data do respectivo inadim-
plemento; (ii) (a) decretação de falência da Emissora, da Fiadora e/ou de suas Controladas (conforme 
será definido na Escritura de Emissão); (b) pedido de autofalência formulado pela Emissora, pela Fiadora 
e/ou de suas Controladas; (c) pedido de falência da Emissora, da Fiadora e/ou de suas Controladas, 
formulado por terceiros, não contestado judicialmente no prazo legal; ou (d) pedido de recuperação 
judicial ou de recuperação extrajudicial da Emissora, da Fiadora e/ou de suas Controladas, independen-
temente do deferimento do respectivo pedido; (iii) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora e/ou 
da Fiadora e/ou dos Fundos; (iv) se for apurado patrimônio líquido negativo dos Fundos, desde que não 
seja recomposto em até 15 Dias Úteis dias contados da sua verificação; (v) transformação do tipo 
societário da Emissora, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; (vi) se a 
Escritura de Emissão, qualquer um dos Termos de Securitização e/ou os Contratos de Alienação Fidu-
ciária de Cotas for declarada inválida ineficaz nula ou inexequível, por qualquer lei ou norma regulatória, 
ou por decisão judicial ou sentença arbitral; (vii) na hipótese de a Emissora, a Fiadora e/ou qualquer 
empresa integrante de seu Grupo Econômico (conforme será definido na Escritura de Emissão) e/ou 
qualquer de suas Controladas praticar qualquer ato visando anular, revisar, cancelar ou repudiar, por 
meio judicial ou extrajudicial na Escritura de Emissão, qualquer dos Termos de Securitização e/ou os 
Contratos de Alienação Fiduciária de Cotas, ou qualquer documento relativo à Operação de Securitização 
(conforme será definido na Escritura de Emissão) envolvendo os CRI ou qualquer das suas respectivas 
cláusulas; (viii) desapropriação, confisco ou qualquer outro ato de qualquer entidade governamental 
brasileira que implique na perda da propriedade e/ou posse direta dos Imóveis, desde que não seja 
apresentada uma nova garantia, nos termos e prazos previstos nos Contratos de Alienação Fiduciária 
de Cotas; (ix) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela 
Emissora e/ou pela Fiadora, no todo ou em parte, das obrigações assumidas na Escritura de Emissão 
ou em qualquer documento da Operação de Securitização dos CRI, exceto se previamente aprovado pela 
Securitizadora, a partir de consulta aos titulares dos CRI, reunidos em assembleia geral de titulares de 
CRI especialmente convocada com esse fim; (x) recebimento pela Emissora de quaisquer dos recursos 
objeto da Cessão Fiduciária dos Rendimentos das Cotas por qualquer outro meio que não seja o depósito 
nas Contas Centralizadoras ou caso a Emissora não realize a transferência dos referidos recursos para 
as Contas Centralizadoras no prazo de até 2 Dias Úteis conforme previsto nos Contratos de Alienação 
Fiduciária de Cotas; (xi) com relação a qualquer dos bens objeto das Garantias Reais e/ou a qualquer 
dos direitos a estas inerentes, constituição de qualquer ônus, de forma gratuita ou onerosa, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, ainda que para ou em favor de pessoa do mesmo grupo econômico; 
(xii) transferência do controle acionário (conforme, definição de controle prevista no artigo 116 da Lei 
das Sociedades por Ações), direto ou indireto, dos Fundos e/ou da Emissora, exceto para fins de uma 
Reorganização Societária Permitida (conforme será definido na Escritura de Emissão); ou (xiii) redução 
do capital social da Emissora, exceto (a) se previamente autorizado, de forma expressa e por escrito, 
pela Debenturista, após consulta aos Titulares dos CRI; ou (b) realizada com o objetivo de absorver 
prejuízos, nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações (bb) Vencimento Antecipado Não 
Automático: Vencimento Antecipado Não Automático Mediante a ocorrência de qualquer uma das 
hipóteses descritas a seguir (“Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático”), observados os 
eventuais prazos de cura, quando aplicáveis, a Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário dos CRI convo-
carão uma assembleia geral de titulares dos CRI, nos termos dos Termos de Securitização, para que os 
Titulares dos CRI deliberem pela declaração ou não do vencimento antecipado das Debêntures, obser-
vadas as disposições a serem previstas na, Escritura de Emissão e as seguintes abaixo: (i) vencimento 
antecipado de qualquer dívida da Emissora e/ou por qualquer de suas Controladas, dos Fundos e/ou da 
Fiadora e/ou por qualquer de suas Controladas, de qualquer Obrigação Financeira (conforme será 
definido na Escritura de Emissão), incluindo as obrigações pecuniárias assumidas no âmbito dos mer-
cados financeiro e de capitais, no Brasil e/ou no exterior, (a) em relação à Fiadora e/ou suas Controladas, 

em valor, individual ou agregado, igual ou superior a 15% do patrimônio líquido da Fiadora apurado em 
31/12/2020, ou o seu equivalente em outras moedas, conforme o caso, exceto em relação à Reestru-
turação Financiamento CEF (conforme será definido na Escritura de Emissão), desde que não esteja em 
curso um Evento de Execução da Reestruturação Financiamento CEF (conforme será definido na 
Escritura de Emissão); (b) em relação à Emissora e/ou suas Controladas e/ou aos Fundos, em valor, 
individual ou agregado, igual ou superior a R$30.000.000,00, ou o seu equivalente em outras moedas, 
conforme o caso, em um período de 12 meses a contar da data da assinatura da Escritura de Emissão; 
(ii) inadimplemento, pela Emissora e/ou por qualquer de suas Controladas, pelos Fundos e pela Fiadora 
e/ou por qualquer de suas Controladas, de qualquer Obrigação Financeira, incluindo as obrigações 
pecuniárias assumidas no âmbito dos mercados financeiro e de capitais, no Brasil e/ou no exterior, (a) 
em relação à Fiadora e/ou suas Controladas, em valor, individual ou agregado, igual ou superior a 5% 
do patrimônio líquido da Fiadora apurado em 31/12/2020, ou o seu equivalente em outras moedas, 
conforme o caso, exceto em relação à Reestruturação Financiamento CEF, desde que não esteja em 
curso um Evento de Execução da Reestruturação Financiamento CEF; (b) em relação à Emissora e/ou 
suas Controladas e os Fundos, em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$10.000.000,00, 
ou o seu equivalente em outras moedas, conforme o caso, em um período de 12 meses a contar da data 
da assinatura na Escritura de Emissão, exceto se sanado no prazo previsto no respectivo contrato ou, 
na hipótese de não haver prazo para tal finalidade no respectivo contrato, em 5 Dias Úteis; (iii) caso a 
Escritura de Emissão, ou quaisquer outros Documentos da Operação envolvendo os CRI seja, por 
qualquer motivo, resilido, rescindido, ou por qualquer outra forma, extinto, observado que, no que se 
refere prestadores de serviço, o vencimento antecipado aqui previsto somente ocorrerá após transcor-
rido o prazo para substituição do prestador de serviço, previsto no respectivo contrato, e este não seja 
substituído; (iv) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação não pecuniá-
ria a ela atribuída, relacionada às Debêntures, seja aqui prevista e/ou nos Contratos de Alienação 
Fiduciária de Cotas e/ou nos Termos de Securitização, não sanado no prazo de 10 Dias Úteis contados 
da data do respectivo inadimplemento, sendo que o prazo aqui descrito não se aplica às obrigações para 
as quais tenha sido estipulado prazo de cura específico ou para qualquer dos demais Eventos de Ven-
cimento Antecipado; (v) se for protestado qualquer título de crédito contra a Emissora e/ou contra suas 
Controladas e/ou contra os Fundos em valor individual ou agregado igual ou superior a R$10.000.000,00, 
exceto se, no prazo legal, tiver sido validamente comprovado à Securitizadora, a partir de consulta aos 
Titulares dos CRI, reunidos em assembleia geral de·titulares de CRI especialmente convocada com esse 
fim, que o(s) protesto(s) foi(foram): (a) cancelado(s) ou suspenso(s); (ii) efetuado(s) por erro ou má-fé de 
terceiro; ou (b) garantido(s) por garantia(s) aceita(s) em juízo; (vi) se for protestado qualquer título de 
crédito contra a Fiadora e/ou contra qualquer de suas Controladas em valor individual ou agregado igual 
ou superior a 5% do patrimônio líquido da Fiadora apurado em 31/12/2020, exceto se, no prazo legal, 
tiver sido validamente comprovado à Securitizadora, a partir de consulta aos Titulares dos CRI, reunidos 
em assembleia geral de titulares de CRI especialmente convocada com esse fim, que o(s) protesto(s) 
foi(foram): (a)· cancelado(s) ou suspenso(s); (ii) efetuado(s) por erro ou má-fé de terceiro; ou (b) garan-
tido(s) por garantia(s) aceita(s) em juízo; (vii) desapropriação, confisco ou qualquer outro ato de qualquer 
entidade governamental brasileira que afete ativos da Emissora, que representem 20% ou mais do 
Patrimônio Líquido da Emissora (conforme será definido abaixo), conforme apurado na Data de Emissão, 
e que cause um Efeito Adverso Relevante (conforme será definido na Escritura de Emissão), cujos 
efeitos não sejam suspensos no prazo de até 15 dias contados da data de ocorrência de quaisquer 
desses eventos; (viii) no caso de constituição de qualquer ônus, por qualquer meio, de forma gratuita, 
ou onerosa; sobre os Créditos Imobiliários, incluindo ônus constituídos para fins de garantir qualquer 
Obrigação Financeira; (ix) caso as Garantias, após constituídas, venham a se tornar, total ou parcialmente, 
inválidas, nulas, ineficazes ou inexequíveis, desde que não seja apresentada uma nova garantia, nos 
termos e prazos previstos nos Contratos de Alienação Fiduciária de Cotas; (x) não renovação, cancela-
mento, revogação ou suspensão das autorizações e licenças, inclusive as ambientais, relevantes para 
o regular exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora e/ou por qualquer de suas Controladas, 
bem como para o cumprimento de suas obrigações estabelecidas na Escritura de Emissão, exceto por 
aquelas autorizações e/ou licenças que estejam em processo de obtenção, renovação ou cuja aplicabi-
lidade esteja sendo questionada de boa-fé nas esferas judicial e/ou administrativa, pela Emissora e/ou 
por qualquer de suas Controladas, conforme o caso; (xi) distribuição e/ou pagamento, pela Emissora e/
ou pela Fiadora, de dividendos, juros sobre o capital próprio ou quaisquer outras distribuições de lucros 
aos acionistas da Emissora e/ou da Fiadora, caso a Emissora e/ou a Fiadora esteja(m) em mora com 
qualquer uma de suas obrigações pecuniárias perante a Debenturista e, consequentemente aos Titula-
res dos CRI, estabelecidas na Escritura de Emissão, exceto pela distribuição de dividendos obrigatórios 
previstos no estatuto social da Emissora e pela distribuição de juros sobre o capital próprio pela Fiadora; 
(xii) caso qualquer Autoridade (conforme será definido na Escritura de Emissão) ingresse com qualquer 
ação, processo (judicial ou administrativo) contra a Emissora, a Fiadora e/ou suas Controladas, subsi-
diárias, coligadas, sociedades sob controle comum, bem como seus respectivos dirigentes, administra-
dores, executivos (estes últimos desde que sempre agindo comprovadamente em nome da Emissora, 
da Fiadora e/ou suas Controladas, subsidiárias, coligadas, sociedades sob controle comum) e/ou qualquer 
pessoa natural ou jurídica autora, coautora ou partícipe do ato ilícito, em qualquer caso, agindo, com-
provadamente, em proveito de tais empresas, em decorrência de condutas relacionadas à violação de 
qualquer dispositivo de qualquer lei e/ou regulamento aplicável contra prática de atos de corrupção, 
crimes contra a ordem econômica ou tributária e/ou atos lesivos à administração pública, incluindo, sem 
limitação, a Lei de Lavagem de Dinheiro e as Normas Anticorrupção; (xiii) interrupção das atividades 
da Emissora e/ou dos Fundos e/ou da Fiadora por prazo superior a 10 dias corridos; determinada por 
ordem judicial ou qualquer outra autoridade competente, que gere Efeito Adverso Relevante às suas 
operações, exceto em caso de interrupção das atividades da Emissora e/ou dos Fundos e/ou da Fiadora 
em razão de eventual determinação dos governos federal, estadual ou municipal, ordenando diretamente, 
a suspensão total ou parcial de atividades da Emissora e/ou dos Fundos e/ou da Fiadora, unicamente, 
como forma de contenção da pandemia de COVID-19 (“Medidas COVID-19”); (xiv) se qualquer das 
disposições relevantes na Escritura de Emissão, de qualquer um dos Termos de Securitização e/ou dos 
Contratos de Alienação, a exclusivo critério da Debenturista, for declarada inválida, ineficaz, nula ou 
inexequível, por qualquer lei ou norma regulatória, ou por decisão judicial ou sentença arbitral; (xv) 
decisão condenatória proferida por qualquer Autoridade em decorrência de ação, procedimento, processo 
(judicial ou administrativo) contra a Emissora, a Fiadora e/ou suas Controladas, subsidiárias, coligadas, 
sociedades sob controle comum, bem como seus respectivos dirigentes, administradores, executivos e 
agindo em nome de tais empresas, em decorrência de condutas relacionadas à violação da Legislação 
Socioambiental em vigor, em especial, mas não se limitando, (a) à legislação e regulamentação relacio-
nadas à saúde à segurança ocupacional e ao meio ambiente, exceto por aqueles descumprimentos que 
estejam sendo questionados judicial ou administrativamente pela Emissora e para os quais seja obtido 
efeito suspensivo no prazo de até 15 Dias Úteis, bem como (b) ao incentivo, de qualquer forma, à 
prostituição ou utilização em suas atividades mão-de-obra infantil ou em condição análoga à de escravo, 
exceto por aqueles descumprimentos que estejam sendo questionados judicial ou administrativamente 
pela Emissora e para os quais seja obtido efeito suspensivo no prazo de até 10 dias contados do res-
pectivo questionamento, não sendo a referida exceção aplicável a descumprimentos referentes às 
matérias de trabalho com condições análogas à de escravo; (xvi) descumprimento, pela Fiadora e/ou 
pela Emissora e/ou por qualquer de suas Controladas, de qualquer decisão judicial transitada em julgado 
e/ou de qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso que determine a realização de pagamento, 
observado que pagamentos relacionados à (i) violação de disposições contratuais firmadas com forne-
cedores de produtos, serviços ou correspondentes; ou (ii) distratos de contratos de compra e venda de 
imóveis celebrados com clientes da Emissora ou da Fiadora, conforme o caso, somente serão conside-
rados Eventos de Vencimento Antecipado se (a) em relação à Emissora e/ou por qualquer de suas 
Controladas, em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$10.000.000,00, ou o seu equivalente 
em outras moedas, conforme o caso, (b) em relação à Fiadora, igual ou superior a 10% do patrimônio 
líquido da Fiadora apurado em 31/12/2020, ou o seu equivalente em outras moedas, conforme o caso 
em um período de 12 meses a contar da data da assinatura da Escritura de Emissão; (xvii) provarem-se 
(a) falsas ou enganosas, e/ou (b) revelarem-se incorretas, inconsistentes, incompletas ou imprecisas 
quaisquer das declarações prestadas pela Emissora na Escritura de Emissão; (xviii) alteração (a) do 
controle acionário direto e/ou indireto da Emissora e/ou da Fiadora e/ou (b) do controle acionário direto 
e/ou indireto de qualquer de suas Controladas, exceto pelas Reorganizações Societárias Permitidas; 
(xix) alteração, sem autorização prévia da Securitizadora, a partir de consulta aos Titulares dos CRI, 
reunidos em assembleia geral de titulares de CRI especialmente convocada com esse fim, nos termos 
dos Termos de Securitização, das atividades principais desenvolvidas pela Emissora constantes do seu 
objeto social, de forma que seja conflitante com os termos da Escritura de Emissão e/ou dos demais 
documentos relacionados à Oferta; (xx) cisão, fusão ou incorporação e/ou qualquer outra forma de 
reestruturação societária envolvendo a Emissora e/ou os Fundos, exceto se previamente autorizado pela 
Debenturista e por assembleia geral de titulares dos CRI, sendo certo que a incorporação de controladas 
pela Emissora não será considerado um Evento de Vencimento Antecipado; (xxi) a realização de cisão, 
fusão, incorporação ou qualquer outra forma de reestruturação societária envolvendo a Fiadora, exceto 
no caso de incorporação de controladas da Fiadora em processo de extinção ou se previamente auto-
rizado, de forma expressa e por escrito, pela Debenturista, após consulta aos Titulares dos CRI reunidos 
em assembleia geral dos titulares dos CRI; (xxii) contratação, pela Emissora e/ou por suas Controladas, 
de mútuos, adiantamentos ou quaisquer espécies de empréstimos, bem como prestação de garantias 
pelos Fundos em favor de terceiros, exceto (a) se previamente autorizado pela Securitizadora, a partir 
de consulta aos Titulares dos CRI, reunidos em assembleia geral de titulares de CRI especialmente 
convocada com esse fim; (b) por adiantamentos, mútuos ou qualquer tipo de pagamento realizado entre 
a Emissora e suas Controladas, e desde que tais operações sejam realizadas para fins de aporte de 
capital nas respectivas Controladas para fins de cumprimento de suas obrigações no curso ordinário de 
seus negócios; (c) pela realização de operações de compartilhamento de custos e/ou despesas entre a 
Emissora e qualquer de suas Controladas, em qualquer dos casos deste item, desde que realizadas de 
acordo com as práticas de mercado usuais para o respectivo tipo·de operação e com a finalidade de 
construção e/ou desenvolvimento de empreendimentos imobiliários; ou (d) da contratação de emprés-
timos e prestação de garantias para tais empréstimos por Controladas no curso ordinário dos seus 
negócios das Controladas; (xxiii) aquisição de ativos, bens e/ou direitos pelo FII Ibiza e pelo FII Pompéia 
não relacionados aos Empreendimentos (conforme será definido na Escritura de Emissão). Para fins de 
esclarecimento, a aquisição de ativos, bens e/ou direitos por meio de participações societárias dependerá 
de prévia autorização da Debenturista, após consulta aos titulares dos CRI reunidos em assembleia geral 
dos titulares dos CRI; (xxiv) constituição e/ou prestação pela Emissora de quaisquer ônus e/ou qualquer 
outra modalidade de obrigação que limite, sob qualquer forma e ainda que sob condição suspensiva, a 
propriedade, titularidade, posse e/ou controle sobre os Imóveis, em benefício de qualquer terceiro, exceto 
pelos Ônus expressamente autorizados nos termos da Escritura de Emissão e/ou dos Documentos da 
Operação; (xxv) não atendimento, pela Fiadora, em qualquer momento durante a vigência das Debên-
tures, do índice financeiro abaixo (“Índice Financeiro”), a ser apurado pela Fiadora e verificado trimes-
tralmente pela Debenturista com base nas demonstrações financeiras consolidadas e auditadas da 
Fiadora acompanhadas do cálculo do índice financeiro, ambas a serem disponibilizadas pela Fiadora à 
Debenturista, no prazo de até 5 Dias Úteis contado da data do seu recebimento, conforme Cláusula 9.1, 
inciso (i), alíneas (a) e (b), sendo certo que a primeira verificação ocorrerá com relação ao trimestre 
encerrado em 30/06/2021: (a) a divisão entre: (1) a Dívida Líquida (excluídos os valores de Financiamento 
da Emissora) sobre (2) Patrimônio Líquido, que deverá ser sempre igual ou inferior a 0,80; (b) para fins 
da Escritura de Emissão: (a) “Dívida Líquida” significa a somatória, apurada com base nas demonstrações 
financeiras consolidadas e auditadas da Fiadora: (i) do valor: de principal, juros e, quando devidos, demais 
encargos, inclusive moratórios, das dívidas de curto e de longo prazo decorrentes de: (x) qualquer mútuo, 
financiamento ou empréstimo contraído com instituições financeiras ou não, exceto aqueles realizados 
entre a Fiadora e coligadas ou controladas, (y) títulos de renda fixa, conversíveis ou não, em circulação 
no mercado de capitais local e/ou internacional, e (z) instrumentos derivativos, menos (ii) o somatório 
dos valores em caixa, bancos e aplicações financeiras; (b) “Financiamento da Emissora” significa 
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Demonstrações Financeiras referente ao exercício social no período de 08 de setembro à 31 de dezembro de 2020 (Valores expressos em milhares de Reais)
Balanço Patrimonial Demonstração de Resultado Demonstração do Fluxo de Caixa – Método Indireto

Notas explicativas às demonstrações fi nanceiras

Demonstrações do Acervo Líquido

Demonstração de Resultado Abrangente

Ativo Nota 2020
Circulante 129.131
Caixa e equivalentes de caixa 4 2.980
Títulos e valores mobiliários mensurados ao valor justo 5 125.779
Outros ativos 6 372
Não circulante 392
Imobilizado 7 344
Intangível 8 48
Total do ativo 129.524
Passivo Nota 2020
Circulante 5.501
Obrigações trabalhistas 9 5.463
Obrigações tributárias 38
Acervo Líquido 10 124.023
Capital social 150.003
Prejuízos acumulados (25.948)

124.054
Acionistas não controladores (31)
Total do passivo e acervo líquido 129.524

Nota 2020
Despesas com pessoal 11 (20.319)
Despesas administrativas 12 (6.245)
Despesas com depreciação 7 (9)
Despesas tributárias (1)
Resultado antes do resultado financeiro líquido (26.574)
Receitas financeiras 13 625
Despesas financeiras 13 (31)
Resultado financeiro líquido 594
Resultado antes dos impostos (25.980)
Prejuízo do período (25.980)
Prejuízo atribuídos aos: Acionistas controladores (25.948)

Acionistas não controladores  (31)

2020
Prejuízo do período (25.980)
Ajustes para conciliação do prejuízo do período
Despesa de depreciação 9
Prejuízo do período ajustado (25.971)
Variações nos ativos e passivos
(Aumento) em títulos e valores mobiliários mensurados ao 
valor justo (125.779)

(Aumento) em outros ativos (372)
Aumento em obrigações trabalhistas 5.463
Aumento em obrigações tributárias 38
Caixa e equivalentes de caixa (aplicado nas) atividades 
operacionais (146.621)

Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado e intangível (401)
Caixa e equivalentes de caixa (aplicado nas) atividades de 
investimentos (401)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Recursos proveniente aporte de capital de acionistas 150.003
Caixa e equivalentes de caixa gerado das atividades de 
financiamento 150.003

Variação do caixa e equivalentes de caixa 2.980
Caixa e equivalentes de caixa no início do período –
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 2.980

1. Contexto operacional – O Grupo WHG foi constituído em 2020 e é 
formado pelas seguintes Empresas sob controle comum: Wealth High 
Governance Holding de Participações S.A. e suas controladas, Wealth High 
Governance Advisory Ltda. e Wealth High Governance Asset Management 
Ltda, bem como a empresa Wealth High Governance Capital Ltda.. O ende-
reço do escritório está localizado na Cidade e Estado de São Paulo, na 
Avenida Cidade Jardim, nº 803, 7º andar, conjunto 72, Jardim Paulistano. As 
atividades das empresas do Grupo estão resumidas como segue: (i) Wealth 
High Governance Holding de Participações S.A. (“WHG Holding”): A 
Wealth High Governance Holding de Participações S.A. (“WHG Holding”),é 
uma sociedade anônima de capital fechado. A WHG Holding tem por objeto 
social a participação em outras sociedades, como sócia, acionista, no país 
ou no exterior. A WHG Holding detém 98% da WHG Asset e 100% da VLP 
Advisory. (ii) Wealth High Governance Advisory Ltda. (“WHG Advisory”): 
Em 19/10/2020, a WHG Advisory foi constituída, com os seguintes obje-
tos sociais: (i) a prestação de serviços de intermediação e agenciamento 
de serviços de fusões e aquisições; (ii) prestar serviços de intermediação, 
estruturação e de assessoria ou assistência técnica em operações e ati-
vidades nos mercados financeiros e de capitais; e (iii) a participação em 
outras sociedades, como sócia ou acionista, no país ou no exterior. Em 
2020 a WHG Advisory está em período Pré operacional. (iii) Wealth High 
Governance Asset Management Ltda. (“WHG Asset”): A WHG Asset tem 
por objeto social a prestação de serviços de administração de carteiras de 
valores mobiliários e ativos financeiros de terceiros no Brasil ou no exterior, 
inclusive por meio de fundos, clubes, veículos de investimentos, carteiras 
administradas e outros assemelhados. A aquisição representa 98% da parti-
cipação societária. Em 2020 a WHG Asset está em período Pré operacional. 
(iv) Wealth High Governance Capital Ltda. (“WHG Capital”) A WHG 
Capital tem por objeto social a prestação de serviços de administração de 
carteiras de valores mobiliários e ativos financeiros de terceiros no Brasil ou 
no exterior, inclusive por meio de fundos, clubes, veículos de investimentos, 
carteiras administradas e outros assemelhados. A WHG Capital no exercício 
findo em 31/12/2020 está sendo considerada como entidade combinada. 
Em 2020 a WHG Capital está em período Pré operacional. Demonstra-
ções financeiras combinadas: As demonstrações financeiras combinadas 
incluem empresas sob controle comum listadas acima. A combinação das 
demonstrações financeiras é realizada a partir da data em que o controle é 
transferido para o Grupo, e continuam a ser combinada até a data em que 
esse controle deixar de existir. Transações, saldos e ganhos não realiza-
dos em transações entre empresas do Combinado são eliminados. Entre 
os principais procedimentos e ajustes de combinação estão as seguintes 
eliminações: (i) saldos das contas de ativos e passivos, bem como dos 
valores de receitas e despesas entre as empresas do Grupo, segundo a 
natureza contábil, de forma que as demonstrações financeiras combinadas 
representem saldos de contas a receber e a pagar efetivamente com tercei-
ros; (ii) investimento correspondente às participações no acervo líquido e no 
resultado do exercício das empresas do Grupo. 2. Base para preparação 
das demonstrativos financeiros – Este é o primeiro conjunto de demons-
trações financeiras anuais do Grupo WHG e os demonstrativos financeiros 
combinados foram elaborados de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil, que compreendem aquelas incluídas na legislação societária 
brasileira e nos Pronunciamentos, Orientações e Interpretações emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPCs), em especial o CPC 
44 – Demonstrações contábeis Combinadas, com o objetivo de apresentar 
informações financeiras de entidades que possuem controle comum, inde-
pendentemente da disposição de sua estrutura societária na forma de uma 
única pessoa jurídica e foram preparados com o objetivo de suporte aos 
acionistas. A autorização para a conclusão destes demonstrativos financei-
ros combinados foi dado pela administração em 11/06/2021, considerando 
os eventos subsequentes ocorridos até esta data, que tiveram efeito sobre 
os demonstrativos financeiros combinados. Estes demonstrativos finan-
ceiros combinados não devem ser tomadas por base para fins de cálculo 
dos dividendos, de impostos ou para quaisquer outros fins societários. Os 
demonstrativos financeiros de 31/12/2020 têm a seguinte composição: 

WHG 
Holding

WHG 
Advisory

WHG 
Asset

WHG 
Capital

Elimi-
nações (*)

Combi-
nado

Total do ativo 144.743 1 47 1 (15.266) 129.526
Total do passivo 31 – 1.620 19.118 (15.266) 5.503
Total acervo 
líquido 150.002 1 1 1 (2) 150.003

Prejuízo 
acumulado (5.288) – (1.574) (19.118) – (25.980)

(*) As eliminações realizadas de ativo e passivo estão relacionadas a despe-
sas paga pela WHG Holding em nome das investidas. Substancialmente os 
valores estão relacionados a Despesa com Pessoal (nota explicativa 11) e 
Despesas Gerais e Administrativas (nota explicativa 12). 2.1. Base de 
mensuração: As demonstrações financeiras combinadas foram preparadas 
com base no custo histórico, com exceção dos instrumentos financeiros 
não-derivativos designado pelo valor justo por meio do resultado que são 

Capital 
social

Pre-
juízos 

acumu-
lados Total

Acervo 
líquido dos 
não contro-

ladores

Total 
acervo 
líquido

Capital social integralizado 1 – 1 – 1
Aumento de capital 150.002 – 150.002 – 150.002
Prejuízo do exercício – (25.948) (25.948) (31) (25.980)
Saldos do acervo 
líquido em 31/12/2020 150.003 (25.948) 124.054 (31) 124.023

2020
Resultado antes do resultado financeiro líquido (25.980)
Resultado abrangente do período (25.980)
Resultado abrangente do período atribuídos aos:
Acionistas controladores (25.948)
Acionistas não controladores (31)
mensurados pelo valor justo a cada data de reporte e reconhecidos nos 
balanços patrimoniais. 2.2. Moeda funcional e de apresentação: Esses 
demonstrativos financeiros combinados são apresentados em Real, que é a 
moeda funcional do Grupo WHG. Todas as informações financeiras apresen-
tadas em milhares de Real foram arredondadas para o valor mais próximo, 
exceto quando indicado de outra forma. Os demonstrativos financeiros 
foram elaborados no curso normal dos negócios. A Administração efetuou 
uma avaliação da capacidade do Grupo WHG em dar continuidade às suas 
atividades e não identificou dúvidas da capacidade operacional. 2.3. Uso de 
estimativas e julgamentos: Na preparação destas demonstrações finan-
ceiras, a Administração utilizou julgamentos que afetam a aplicação das 
políticas contábeis do Grupo e os valores reportados dos ativos, passivos, 
receitas e despesas. a. Julgamentos: As informações sobre julgamentos 
realizados na aplicação das políticas contábeis que têm efeitos significativos 
sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras estão incluí-
das nas seguintes notas explicativas: • Nota explicativa 7: Imobilizado. b. 
Incertezas sobre premissas e estimativas: Todas as informações relevan-
tes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, estão sendo 
evidenciadas e correspondem às utilizadas pela Administração na sua ges-
tão. A Administração entende que não há incertezas que comprometam a 
continuidade das operações e dos negócios do Grupo. 3. Resumo das prin-
cipais práticas contábeis – 3.1. Caixa e equivalentes de Caixa: Incluem 
caixa, saldos positivos em conta movimento, aplicações financeiras resgatá-
veis a qualquer prazo e com risco insignificante de mudança de seu valor de 
mercado e sem penalidades. As aplicações financeiras são registradas ao 
valor de custo de aquisição acrescido dos rendimentos proporcionalmente 
auferidos até as datas de encerramento dos períodos ajustado ao valor pro-
vável de realização, quando este for inferior. 3.2. Ativos circulantes e não 
circulantes: Os ativos circulantes e não circulantes são registrados pelos 
seus valores de aquisição e, quando aplicável, são reduzidos, mediante pro-
visão, aos seus valores prováveis de realização. 3.3. Instrumentos finan-
ceiros: Os ativos e passivos financeiros são reconhecidos inicialmente 
quando o Grupo se tornar parte das disposições contratuais do instrumento, 
com exceção de contas a receber que são reconhecidos inicialmente na 
data em que foram originados. No reconhecimento inicial, um ativo finan-
ceiro é classificado como mensurado: ao custo amortizado, ao VJORA – ins-
trumento de dívida, ao VJORA – instrumento patrimonial; ou ao VJR. Os 
ativos financeiros não são reclassificados subsequentemente ao reconheci-
mento inicial, a não ser que o Grupo mude o modelo de negócios para a 
gestão de ativos financeiros, e neste caso todos os ativos financeiros afeta-
dos são reclassificados no primeiro dia do período de apresentação poste-
rior à mudança no modelo de negócios. Caixa e equivalentes de caixa e 
aplicações financeiras foram classificados na categoria a valor justo pelo 
resultado. Outros créditos foram classificados na categoria de custo amorti-
zado. Os passivos financeiros foram classificados como mensurados ao 
custo amortizado. 3.4. Mensuração do valor justo: Para aumentar a con-
sistência e a comparabilidade nas mensurações do valor justo e nas divulga-
ções correspondentes, o Grupo classifica em três níveis as informações 
(inputs) aplicadas nas técnicas de avaliação utilizadas na mensuração do 
valor justo. A hierarquia de valor justo dá a mais alta prioridade a preços 
cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos ou passivos idênti-
cos e a mais baixa prioridade a dados não observáveis, como apresentado 
a seguir: • Informações de Nível 1: são preços cotados (não ajustados) em 
mercados ativos para ativos ou passivos idênticos a que a entidade possa 
ter acesso na data de mensuração. • Informações de Nível 2: são informa-
ções que são observáveis para o ativo ou passivo, seja direta ou indireta-
mente, exceto preços cotados incluídos no Nível 1. • Informações (inputs) 
de Nível 3: são dados não observáveis para o ativo ou passivo. As aplica-
ções financeiras e títulos e valores mobiliários classificadas como valor justo 
por meio do resultado são classificadas na categoria nível 1. Para os níveis 
2 e 3, o Grupo não possuía nenhuma operação a ser classificada em 
31/12/2020. 3.5. IRPJ e CSLL: Em 31/12/2020, as empresas WHG Holding 
e WHG Asset utilizaram o lucro real para apuração dos impostos sobre o 
lucro, enquanto as demais Empresas WHG Capital e WHG Advisory seguem 
no regime de lucro presumido. A base para apuração do pelo lucro real é 
feita pelo contábil ajustado pelas adições e exclusões temporárias e perma-
nentes, gerando a base fiscal. Sobre esta, aplicam-se as alíquotas de 15% 
para IRPJ, com adicional de 10% sobre o excedente à R$ 240 ao ano e 9% 
para a CSLL. No lucro presumido, a base para tributação é de 32% sobre a 
receita operacional bruta dos serviços prestados. A provisão para o IRPJ é 
constituída à alíquota de 15% sobre a base de cálculo citada e acrescida do 
adicional de 10% sobre a mesma base que superar R$ 60.000 ao trimestre 
ou R$ 20.000 por mês. A provisão para contribuição social sobre o lucro 
presumido é calculada considerando a alíquota de 9% sobre a base de cál-
culo citada. As alíquotas de PIS e COFINS sob o regime não cumulativo são 
de 1,65% e 7,60%, respectivamente, aplicadas sobre as receitas oriundas 
do faturamento. As receitas financeiras, aplicando as alíquotas de 0,65% e 
3,00% respectivamente. No regime cumulativo, as alíquotas de PIS e 
COFINS são de 0,65% e 3,00%, respectivamente, aplicadas sobre as recei-
tas de taxa de gestão, oriundas da gestão dos fundos. As alíquotas de ISS 
incidem sobre as receitas de gestão de carteira de fundos, bem como pres-

tação de serviços de consultoria, cujo representa o objeto social das contro-
ladas. Portanto, as alíquotas aplicadas sobre tais receitas, são de 2% para o 
serviço de gestão de carteira de fundos e 5% para os serviços de consulto-
ria, de acordo com legislação do município de São Paulo, sede local do 
Grupo. Os valores devidos a título de PIS, COFINS e ISS são contabilizados 
como despesas de impostos sobre faturamento, conforme evidenciado em 
Nota Explicativa nº 13. 3.6. Imobilizado: Os bens do imobilizado são regis-
trados a custo e depreciados pelo método linear, considerando-se a estima-
tiva da vida útil-econômica dos respectivos componentes. Um item do imobi-
lizado é baixado após alienação ou quando não há benefícios econômicos 
futuros resultantes do uso contínuo do ativo. Quaisquer ganhos ou perdas 
na venda ou baixa de um item do imobilizado são determinados pela dife-
rença entre os valores recebidos na venda e o valor contábil do ativo e reco-
nhecidos no resultado. Registrados ao custo de aquisição, deduzidos de 
depreciação acumulada. A depreciação é calculada pelo método linear, a 
taxas que levam em consideração o tempo de vida útil estimada, conforme 
demonstrado na Nota Explicativa nº 7. 3.7. Intangível: A marca registrada 
está demonstrada inicialmente, pelo custo histórico. A marca foi reconhecida 
pelo valor justo na data de aquisição, conforme negociado entre as partes. 
Esses ativos não são amortizados, conforme demonstrado na nota explica-
tiva nº 8. 3.8. Redução ao valor recuperável (Impairment): Os valores 
contábeis dos ativos do Grupo são revisados a cada data de balanço para 
determinar se há sinal de perda em relação ao valor de recuperação (impair-
ment). Caso exista a referida indicação, estima-se o valor a recuperar do 
ativo. Reconhece-se a perda no valor de recuperação (impairment), caso o 
valor contábil do ativo seja superior ao seu valor recuperável. O julgamento 
da Administração é de que não houve evidência objetiva de que ativos finan-
ceiros tiveram perda de valor recuperável nesse período, portanto, não 
houve indício de impairment. 4. Caixa e Equivalentes de Caixa – Em 
31/12/2020, o Grupo tinha o saldo de caixa e equivalentes de caixa assim 
composto: 2020
Caixa em geral 4
Conta corrente 1
Aplicação financeira automática (i) 2.975
Total 2.980
(i) As aplicações financeiras estão representadas substancialmente por apli-
cações em fundos de renda fixa com lastro em DI – Depósito Interfinanceiro, 
com liquidez imediata e sem vencimento. 5. Títulos e valores mobiliários 
– Em 31/12/2020 o Grupo tinha o saldo de títulos e valores mobiliários assim 
composto: 2020
Trend Pós-Fixado FIRF Simples (i) 125.779

125.779
(i) O Fundo Trend Pós-Fixado Fundo de Investimento em Renda Fixa Sim-
ples, cujo seu benchmark é o CDI – Certificado de Depósito Interfinanceiro, 
sem vencimento. 6. Outros ativos – Em 31/12/2020 o Grupo detinha o saldo 
de outros ativos no montante de R$372, sendo composto por adiantamento 
a fornecedores no valor de R$ 309 e impostos a recuperar no valor de R$ 63. 
7. Imobilizado – A movimentação do imobilizado para o período findo em 
31/12/2020, está demonstrada da seguinte forma: 

Custo
Depreciação 

acumulada Líquido
Benfeitorias imóveis de 
terceiros (i)

% (*) Adições 2020 Adições 2020 2020
20,00 110 110 (4) (4) 106

Moveis e utensílios 10,00 11 11 (0) (0) 11
Computador e periféricos 20,00 231 231 (4) (4) 227
Total 353 353 (9) (9) 344
(*) Refere-se a taxa anual de depreciação. (i) As benfeitorias em imóvel de 
terceiro são amortizadas pelo prazo de vigência do contrato de aluguel de 5 
anos, a uma taxa anual de 20%. 8. Intangível – Em 31/12/2020, o saldo de 
intangível do Grupo era assim composto: 2020
Marca – registro do domínio WHG 48
Total 48
9. Obrigações trabalhistas – Em 31/12/2020, o Grupo detinha o saldo de 
obrigações trabalhistas assim composto: 2020
IRRF a recolher 5.363
INSS a recolher 98
FGTS a recolher 2
Total 5.463
10. Acervo Líquido – a. Capital Social: O capital social subscrito e total-
mente integralizado em moeda corrente nacional da WHG Holding é de 
R$ 150.00 representado por 49.622.262 ações, todas ordinárias, nomina-
tivas e sem valor nominal.

Quantidade de ações Participação %
Acionistas 2020 2020
WHG Partners Ltda. 24.860.754 50,1%
XP Investimentos S.A. 24.761.508 49,9%
Total 49.622.262 100%
Em 08/09/2020, foi aprovado dentre outras matérias: (i) o primeiro aumento 
de capital social da WHG Holding, no valor de R$ 150.000, mediante a inte-
gralização de 9.970.239 ações ordinárias da WHG Holding, todas nomina-
tivas e sem valor nominal; (ii) emissão do bônus de subscrição nº 1, a WHG 
Holding com R$ 150.001, dividido em 27.140.727 ações ordinárias e sem 
valor nominal, sendo permitido ao Conselho de Administração, nos termos 
do artigo 6º do Estatuto Social da WHG Holding, emitir 22.481.523 novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. O preço de emissão das 
ações ordinárias emitidas em decorrência do exercício do direito contido no 
Bônus de Subscrição será equivalente a R$ 0,01 por lote de 100 ações. O 
direito de subscrição de novas ações contido neste Bônus de Subscrição foi 
totalmente exercido pelo titular Fabio Guilger, em 30/10/2020; (iii) emissão 
do bônus de subscrição nº 2, a WHG Holding com R$ 150.001, dividido em 
27.140.727 ações ordinárias e sem valor nominal, sendo permitido ao Con-
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selho de Administração, nos termos do artigo 6º do Estatuto Social da WHG
Holding, emitir 22.481.523 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal. O preço de emissão das ações ordinárias emitidas em decorrência
do exercício do direito contido no Bônus de Subscrição será equivalente a
R$ 0,01 por lote de 100 ações. O direito de subscrição de novas ações con-
tido neste Bônus de Subscrição que deverá ser exercido pelo titular Marco
Aurélio Abraão, até 30/01/2021. Em 30/10/2020 foi aprovado o segundo
aumento de capital social no valor de R$ 1, em função do exercício do Bônus
de Subscrição nº 1, mediante a emissão, dentro do limite do capital autori-
zado, de 10.752.033 ações ordinárias da WHG Holding, todas nominativas e
sem valor nominal, ao preço de R$ 0,01 por lote de 100 ações, conforme cri-
tério estabelecido no Boletim de Subscrição nº 1. Conforme contrato social
celebrado em 19/10/2020, o capital social da WHG Advisory é de R$ 1. A
WHG Holding detém 1.000 quotas pelo valor unitário de R$ 1,00, represen-
tando 100% de participação societária na VLP Advisory. Em 01/12/2020,
conforme 2ª alteração contratual, a WHG Holding adquiriu 981 quotas da
WHG Asset através da cessão e transferência de quotas, pelo valor unitá-
rio de R$ 1,00. A aquisição representa 98% da participação societária da
WHG Asset. A aquisição da WHG Capital pela WHG Holding foi concluída
em 12/02/2021 e representa 98% da participação societária do exercício
a findar-se 31/12/2021. 11. Despesas com pessoal – Em 31/12/2020, o
Grupo detinha o saldo de despesas com pessoal conforme abaixo: 

2020
Total (20.319)
12. Despesas administrativas – No período findo em 31/12/2020, o Grupo
detinha o saldo com despesas administrativas assim composto: 2020
Assessoria financeira (i) (5.534)
Assessoria jurídica (232)
Propaganda e publicidade (196)
Doações (100)
Serviços de informática/Infraestrutura (82)
Condomínio (56)
Despesas com brindes (21)
Outras despesas (18)
Assessoria contábil (6)
Total (6.245)
(i) O saldo da conta de Serviço Prestados Jurídicos está representado subs-
tancialmente por despesas relacionada ao processo de Mergers & Acquisi-
tions (M&A). 13. Resultado financeiro – O saldo de resultado financeiro do
Grupo está representado em 31/12/2020 da seguinte forma: 

2020
Receitas de aplicações financeiras 625
(-) Despesas financeiras
COFINS sobre receitas financeiras (25)
PIS sobre receitas financeiras (4)
Variações cambiais passivas (2)
Total Despesas financeiras (31)
Resultado financeiro total 594
14. Contingências – O Grupo não faz parte de qualquer processo do qual
é necessária a menção nas demonstrações financeiras no período findo
em 2020. 15. Instrumentos financeiros derivativos – No período findo de
31/12/2020, o Grupo não operou com instrumentos financeiros derivativos.
16. Eventos Subsequentes – Em 30/01/2021 foi aprovado (i) aumento de
capital social no valor de R$ 1, em função do exercício do Bônus de Subs-
crição nº 2, mediante a emissão, dentro do limite do capital autorizado, de
11.729.490 ações ordinárias da WHG Holding, todas nominativas e sem
valor nominal, ao preço de R$ 0,01 por lote de 100 ações, conforme crité-
rio estabelecido no Boletim de Subscrição nº 2; (ii) aprovar a alteração da
denominação social de VPL Gestão Patrimonial e Participações S.A. para
Wealth High Governance Holding de Participações S.A. Em 21/01/2021, foi
aprovada a 4ª alteração contratual da VPL Asset Management Ltda. onde
foi deliberado: (i) cessão de duas cotas, mediante o ingresso de dois novos
sócios; e (ii) alteração da razão social da Sociedade, que passou a se cha-
mar Wealth High Governance Asset Management Ltda. Em 12/02/2021, foi
aprovada a 7ª alteração contratual da Wealth High Governance Capital Ltda.
onde foi deliberado o investimento da Wealth High Governance Holding de
Participações S.A., mediante aquisição de 974 cotas ao valor de R$ 1, tota-
lizando R$ 1. Em 08/04/2021, foi aprovada a 1ª alteração contratual da VPL
Advisory Ltda. onde foi deliberado a alteração da razão social, passando
para Wealth High Governance Advisory Ltda. 
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Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 19 de maio de 2021
Data, Hora e Local: 19/05/2021, às 9h00, na sede social da Companhia localizada na Via Anhanguera, KM 24+200, 
Módulo 51, Bloco V, Jardim Jaraguá, São Paulo-SP. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social. Mesa: Mauricio Miguel Elias – Presidente; e João Batista Victor – Secretário. 
Publicações e Anúncios: As demonstrações financeiras relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2020 foram 
publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no Jornal Data Mercantil, em edições de 14/05/2021. Ordem do Dia: 
Em Assembleia Ordinária: Deliberar sobre: (1) aprovação das contas dos administradores, das demonstrações financeiras 
e do parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2020; (2) destinação do 
resultado do exercício encerrado em 31/12/2020; (3) proposta para distribuição de lucros. Deliberações: Foram aprovadas, 
conforme a seguir: Em Assembléia Ordinária: 1) Por unanimidade dos acionistas presentes, com a abstenção dos legal-
mente impedidos a votar, aprovar as contas dos administradores, as demonstrações financeiras e o parecer dos auditores 
independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2020; 2) Por unanimidade dos acionistas presentes, com 
a abstenção dos legalmente impedidos a votar, aprovar destinação do lucro líquido da Companhia apurado no exercício 
social encerrado em 31/12/2020 de R$ 18.866.393,11, a saber: (a) R$ 18.866.393,11 para reserva de incentivos fiscais, 
valor decorrente da subvenção governamental para investimento proveniente de benefícios fiscais Estaduais; 3) Por 
unanimidade dos acionistas, com a abstenção dos legalmente impedidos a votar, aprovar a distribuição de lucros no valor 
de R$ 5.000.000,00 sendo esse valor retirado da conta reservas de lucros. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. Mesa: Mauricio Miguel Elias – Presidente; e João Batista Victor 
– Secretário. JUCESP – Registrado sob o nº 330.381/21-0 em 07/07/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

REC Ribeirão Preto S.A.
CNPJ/ME nº 12.403.928/0001-04 – NIRE 35.300.382.820

Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 11 de maio de 2021
1. Data, Hora e Local: Em 11/05/2021, às 09:00 horas, na sede da REC Ribeirão Preto S.A. (“Companhia”), na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, conjunto 501, Edifício Pedro Mariz – Birmann 
31, Itaim Bibi. 2. Presença e Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4º, da Lei 6.404 de 
15/12/1976 (“Lei 6.404/76”), face à presença de acionistas representando 100% do capital social da Companhia. 3. Mesa: 
(i) Presidente: Dani Ajbeszyc; e (ii) Secretário: Rômulo Otoni Andrade. 4. Deliberações: Os presentes aprovaram, por 
unanimidade e sem ressalvas, as deliberações abaixo: (i) as demonstrações financeiras da Companhia e as contas da 
administração relativas ao exercício social findo em 31/12/2020, publicadas nos jornais Data Mercantil e no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, com a dispensa da observação do prazo estipulado no Artigo 133, caput, da Lei 6.404/76. (ii) o 
lucro líquido apurado no exercício social findo em 31/12/2020, no valor de R$ 7.577.870,88 será destinado da seguinte 
forma: a. R$ 378.893,54 serão destinados à reserva legal da Companhia; b. R$ 5.399.233,00 serão destinados à reserva 
de lucro da Companhia; c. R$ 1.799.744,33 serão destinados ao pagamento de dividendos a serem distribuídos entre os 
acionistas conforme a proporção de cada um deles no capital social da Companhia até 31/12/2021; 5. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, nos termos do 
artigo 130, parágrafo 1º da Lei 6.404/76, a qual foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. Assinaturas: 
Mesa: Dani Ajbeszyc – Presidente; Rômulo Otoni Andrade – Secretário. Acionistas: GLP Investimentos II Fundo de 
Investimento em Participações – Multiestratégia. Dani Ajbeszyc e Rômulo Otoni Andrade; Sul Real I Participações 
Ltda. Dani Ajbeszyc Rômulo e Otoni Andrade. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 
268.442/21-6 em 09/06/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

… continuação da Ata da AGE realizada em 22/03/2021 da Gafisa Propriedades – Incorporação,
Administração, Consultoria e Gestão de Ativos Imobiliários S.A.

qualquer empréstimo, mútuo, financiamento e outras dívidas financeiras onerosas, incluindo, sem 
limitação, debêntures, letras de câmbio, notas promissórias ou instrumentos similares no Brasil e/ou no 
exterior, operações de arrendamento mercantil, incluindo leasing financeiro, sale and leaseback, ou 
qualquer outra espécie de arrendamento admitida pela legislação aplicável; e (c) “Patrimônio Líquido” 
significa o patrimônio da Fiadora, excluídos os valores da conta de reservas de reavaliação, se houver; 
(xxvi) caso os Imóveis não tenham obtido o Habite-se até 01/04/2023 e os Empreendimentos não 
tenham suas atividades operacionais iniciadas até 01/07/2023; (xxvii) não obtenção, renovação, can-
celamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, subvenções, alvarás ou licenças, 
inclusive as ambientais, exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais necessárias (a) para 
o regular exercício das atividades desenvolvidas nos Imóveis; ou (b) para a construção dos Empreendi-
mentos, neste caso, que afete de forma significativa o regular exercício das atividades de construção 
dos Imóveis, em qualquer caso, exceto se (1) no prazo de até 30 dias contado da data de tal não 
renovação, cancelamento, revogação ou suspensão, a Emissora comprove a existência de provimento 
jurisdicional autorizando a regular continuidade das atividades e/ou a construção dos Imóveis até a 

renovação ou obtenção da respectiva autorização, concessão, subvenção, alvará ou licença; ou (2) tais 
autorizações, concessões, subvenções, alvarás ou licenças estejam no processo legal de obtenção ou 
renovação, desde que obedecidos os prazos regulamentares ou legais para tanto; (xxviii) caso o Ins-
trumento Particular de Contrato de Administração Hoteleira e Outras Avenças, datado de 22/11/2018 
conforme aditado de tempos em tempos, celebrado entre a Taperebá Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. e Hotel Marco Internacional S.A. seja rescindido, cancelado e/ou revogado ou, ainda, aditado ou 
modificado de qualquer maneira que impacte negativamente as atividades a serem exercidas nos 
Empreendimentos e/ou as datas de Habite-se e/ou inauguração dos Empreendimentos estipuladas no 
referido instrumento; ou (xxix) declaração de vencimento antecipado de qualquer das séries de Debên-
tures. (cc) Demais Condições: As demais características da Emissão serão aquelas especificadas na 
Escritura de Emissão das Debêntures. (ii) A autorização para outorga, pela Companhia, de alienação 
fiduciária de 100% das cotas de emissão do FIM e de sua titularidade, a ser regulada nos termos do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Cotas – FIM; (iii) a autorização para a prática de todos e quaisquer 
atos e a assinatura pelos representantes da Companhia dos Documentos da Operação (conforme será 
definido na Escritura de Emissão) aplicáveis e quaisquer outros instrumentos, documentos, procurações, 
notificações, autorizações e eventuais aditamentos relacionados à Emissão, relativos às obrigações dos 

referidos documentos e/ou que venham, eventualmente, a ser necessários para sua completa eficácia, 
incluindo os instrumentos necessários para a contratação de quaisquer prestadores de serviços e a 
assinatura do Contrato de Distribuição (conforme será definido na Escritura de Emissão), gozando de 
plena liberdade para contrair as obrigações a tanto necessárias e ratificando todos os atos já praticados 
pela Diretoria da Companhia até a presente data; (iv) a autorização à Diretoria da Companhia para 
praticar todos e quaisquer atos necessários para formalização do disposto nos itens (i) e (ii) acima, 
inclusive a contratação dos prestadores de serviços necessários para consecução do deliberado; e (v) 
a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela Diretoria da Companhia ou por seus procura-
dores, para a realização da Emissão e a constituição das garantias reais deliberadas nos itens acima. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a presente Assembleia foi encerrada e lavrada a presente 
ata, que lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes: Presidente: André Luis Ackermann; 
e Secretário(a): José Luiz Mendes Ramos Júnior; Acionistas presentes: Gafisa S.A. Declara-se para os 
devidos fins, de que há uma cópia fiel e autêntica arquivada e assinada pelos presentes no livro próprio. 
São Paulo, 22/03/2021. Mesa: André Luis Ackermann – Presidente; José Luiz Mendes Ramos Júnior 
– Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 202.465/21-4 em 
11/05/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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